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PROTOCOLO n.º: 20.769.588-2 

PREGÃO ELETRÔNICO n.º 05/2023 - PREDUC 

IMPUGNANTE: MULTI-ACAO COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 

- CNPJ: 04.384.015/0001-51 

 

JULGAMENTO DE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 

Nos termos do item 5.21 do Edital de Licitação do Pregão Eletrônico 

n.º 05/2023, foi recebida a presente impugnação apresentada pela empresa 

MULTI-ACAO COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - CNPJ: 

04.384.015/0001-51 e analisada em conjunto com a área técnica responsável. 

 

Preliminarmente, cumpre destacar que em sede de admissibilidade, 

foram preenchidos os pressupostos de legitimidade, fundamentação, pedido de 

provimento à impugnação e tempestividade, conforme documentos 

apresentados pela impugnante, no prazo de até 3 (três) dias antes da abertura 

da sessão, nos termos do item 5.2 do edital de licitações. 

 

 

 
1 Este edital poderá ser impugnado, no todo ou em parte, em até 03 (três) dias úteis antes da data fixada 

para a sessão pública de abertura e julgamento das propostas dos licitantes, estabelecida no preâmbulo, 

deverão ser encaminhadas por meio eletrônico licitacao@preduc.pr.gov.br, cabendo ao Pregoeiro anexar 

no sistema eletrônico Licitações-e e responder a impugnação ou o esclarecimento no prazo de até 03 

(três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame   
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1. DAS RAZÕES APRESENTADAS PELA IMPUGNANTE 

 

Insurge-se, novamente, a Impugnante em desfavor das exigências de 

comprovação de situação financeira, trazendo em seus novos argumentos, 

modelos de licitações em que alguns Entes Públicos optaram, de forma 

facultativa, por não exigir os índices financeiros cumulados com a comprovação 

de capital social ou patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor total 

estimado para a contratação: 

 

 

2. DO MÉRITO DA IMPUGNAÇÃO  

 

Preliminarmente, cumpre esclarecer que o Serviço Social Autônomo 

PARANAEDUCAÇÃO procura sempre atender ao interesse público, respeitando 

todos os princípios basilares da licitação e dos atos administrativos, 

especialmente o da legalidade. 
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Isso posto, cumpre destacar que a discricionariedade do 

PARANAEDUCAÇÃO para definir o objeto da licitação com suas características 

e especificidades, procura atender as necessidades inerentes à sua atividade. 

 

Segundo a Impugnante, o Edital prevê requisitos de habilitação 

cumulativos, relativos a capital social mínimo, patrimônio líquido mínimo e 

índices contábeis, supostamente contrariando as Súmulas n.º 2755 e 2896 do 

Tribunal de Contas da União. 

 

Há que se contextualizar da “padronização” que o 

PARANAEDUCAÇÃO, traz para as exigências de qualificação econômico-

financeiras, em processos de licitação, das minutas padronizadas e autorizadas 

pela PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARANÁ, transcrevendo para 

o ANEXO VIII do Edital de Licitação PE 05/2023-PREDUC as exigências de 

habilitação econômico-financeiras. 

 

Caso o Paranaeducação estivesse, mesmo que acidentalmente, 

diminuindo a competitividade do certame, o número de propostas cadastradas 

no sistema do Banco do Brasil seria reduzido, como não é de fato. 
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3. DA MOTIVAÇÃO 

De acordo com a Instituição do Regulamento de Licitações e 

Contratos do Serviço Social Autônomo Paranaeducação – PREDUC,   

Art. 12. Para a habilitação nas licitações poderá ser exigida dos interessados, no 
todo ou em parte, conforme se estabelecer no instrumento convocatório, 
documentação relativa a:  
III – qualificação econômico-financeira:  
a) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, ou 
balanço de abertura no caso de empresa recém-constituída, que comprovem a 
situação financeira da empresa, através do cálculo de índices contábeis 
previstos no instrumento convocatório. (Grifo nosso) 

 

 

A Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021 estabelece em seu Art. 

69 que: 

Art. 69. A habilitação econômico-financeira visa a demonstrar a aptidão 
econômica do licitante para cumprir as obrigações decorrentes do futuro 
contrato, devendo ser comprovada de forma objetiva, por coeficientes e índices 
econômicos previstos no edital, devidamente justificados no processo licitatório, 
e será restrita à apresentação da seguinte documentação:   
I - balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 
II - certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede 
do licitante.  
§ 1º A critério da Administração, poderá ser exigida declaração, assinada por 
profissional habilitado da área contábil, que ateste o atendimento pelo licitante 
dos índices econômicos previstos no edital.   
§ 2º Para o atendimento do disposto no caput deste artigo, é vedada a exigência 
de valores mínimos de faturamento anterior e de índices de rentabilidade ou 
lucratividade. 
§ 3º É admitida a exigência da relação dos compromissos assumidos pelo 
licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, 
excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.  
§ 4º A Administração, nas compras para entrega futura e na execução de obras 
e serviços, poderá estabelecer no edital a exigência de capital mínimo ou de 
patrimônio líquido mínimo equivalente a até 10% (dez por cento) do valor 
estimado da contratação.  
§ 5º É vedada a exigência de índices e valores não usualmente adotados para a 
avaliação de situação econômico-financeira suficiente para o cumprimento das 
obrigações decorrentes da licitação.  
§ 6º Os documentos referidos no inciso I do caput deste artigo limitar-se-ão ao 
último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 
(dois) anos. 
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Ocorre que, o Tribunal de Contas da União já decidiu favoravelmente 

à adoção, como condição de habilitação econômico-financeira para a 

contratação de serviços, dos índices contábeis de Liquidez Geral, de Solvência 

Geral e de Liquidez Correntes iguais ou superiores a 1, CUMULADOS com a 

exigência de Patrimônio Líquido igual ou superior a 10% e de Capital Circulante 

Líquido ou Capital de Giro de, no mínimo, 16,66%. 

 

Logo, as exigências do Edital estão suficientemente justificadas e 

condizentes com os parâmetros utilizados pelos Órgão do Estado, inexistindo 

ofensa à Súmula nº 2896 do TCU, nem mesmo à Súmula nº 275.  

 

5 TCU, Súmula nº 275: Para fins de qualificação econômico-financeira, a Administração pode exigir das 

licitantes, de forma não cumulativa, capital social mínimo, patrimônio líquido mínimo ou garantias que 

assegurem o adimplemento do contrato a ser celebrado, no caso de compras para entrega futura e de 

execução de obras e serviços. 
6 TCU, Súmula nº 289: A exigência de índices contábeis de capacidade financeira, a exemplo dos de 

liquidez, deve estar justificada no processo da licitação, conter parâmetros atualizados de mercado e 

atender às características do objeto licitado, sendo vedado o uso de índice cuja fórmula inclua 

rentabilidade ou lucratividade. 

 

 

Portanto, mostram-se plenamente razoável as exigências contidas do 

ANEXO VIII, item 3, QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, do Edital de 

Licitação PE 05/2023-PREDUC, como forma de comprovação de boa situação 

financeira, a fim de garantir a plena execução do objeto licitado.  
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3. DO JULGAMENTO DO MÉRITO DA IMPUGNAÇÃO  

 

Da análise dos argumentos acima explicitados, com estrita 

observância do ordenamento jurídico pátrio, decide-se por conhecer a presente 

Impugnação e, no mérito, julgá-la IMPROCEDENTE, mantendo-se inalteradas 

as condições do Edital. 

 

Curitiba, (datado eletronicamente). 

 

(assinado eletronicamente) 
Pedro Henrique Golin Linhares 

Serviço Social Autônomo PARANAEDUCAÇÃO 
PREGOEIRO 
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